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'Ouúorga o Tílulo dc Cidedão Riogrendino eo
Dr. Job Jmc Tcücire Gomes.

Artlo - Fica ortorgado o Título de Cidadito Riograndino ao Dr. Job Jose Teireire
Gomes.

Art 2" - Este Decreto entra em ügor na data de sua publicação.

Yer. Iveir Souze( Vavá)
PMDB

Sala das Sessões, l0 de Outubro de 20lg
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E.mo Sr. Prrsidente.
o vereador abaixo assinado requer a v. Exa apos owida a casa, seja encaminhado o
seguinte:
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QÂMARA MuÚtctp-qÉ 1ro Rio GRANDE

DESPACHO Prccesso n'

Desígno pard exeícer a f,r ia.! Ca matéia o {o) Veíeodor (o)

§lÍica defendo, a pedido do Relotor, c prdzo do ,rt- 4Z § 7", do Regimento tntemo.
( ) Não Reqyerido o prqzo do drL 42, § 7" do Regiment lntemc-

Riocrende,lfue LO dezo K
dq Comissão

Delibgrou o Reldtor:

( ) Enviar ao consultot !ryídico- .

/Q Nõo envior ao Cohsultor luiídico-

Rio Gronde,)) ae /C ae

Reldtoa

PARÉEER .JURíDTCO

( I Em anexo

( ) o presente projeto qtende as noimos con tucionois, Jurídicas, Regimerrtqis e é adequodo
d Técnico Legislctiva-

Rio Grande, de de 20

Consuftor Jurídico

DESPACHO

No condição de Reldtor (o):

{ ) Acolho o porecer juridico por seusÍundamen1ros-

( ) Deko de ocothe; o porécet jui.tko àélos rozões àm seporado.

{x) o prcsente projeto otende qs noimds constitucionais, lurídícos, Regimentoís e é adequodo
q Técnica Legisldtivd

( ) O presente projeto nõo otende os norínos ConstitucionoÉ, luríclicos, Regimentois e é
inodequado o Técnico Legistotivo- 

- /l
No Gronde, J Z ' de êru/t <jrd ae zo ,í (

Felctor;o)
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O Presidente declarou o resultado. da r,rração pela sua:

t. rrnstitur:ional
Irralrrs títrrcioual
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JOB JOSÉ TEIXEIRA GOMES

Filho de Santo Marcionílio Gomes e Tereza Teixeira

Gomes, nasceu em 29 de fevereiro de 1944 na cidade

de Bagé-RS. Veio para Rio Grande em 1966 para cursar

Faculdade de Medicina que iniciava naquele ano,

pertencendo ainda a Fundação Cidade do Rio Grande,

posteriormente,transferida para a FURG.

Formado na La turma de Medicina desta cidade, no ano

de 1971, especializou-se em Medicina do trabalho e

Anestesiologia.

Além do exercício da profissão, Job também escolheu

Rio Grande para construir sua família. Casado há 42 anos

com a Psicóloga Fátima Regina Gomes, tem três filhos:

Pablo Gomes exercendo a profissão de Dentista ; lvY

Pillar Gomes,Advogada e Diego Gomes, Tabelião.
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AbstençãoContraFavorávelNOME DOS VEREADORESNo de
ordem

FLAVIO VELEDA MACIEL1

CTNUOIO LUIS SILVA DE LIMA2

JULIAN RAFAEL CERONI DA GRAÇA
.)

DENISE RODRIGUES MARQUE S4

ANDRE LEMES5

VBENITO DE OLIVEIRA GONÇALVES6

EDSON GOMES LOPES7

LUIZ FRANCISCO SPOTORNOB

ROVAÀ/ SIMÕES GONÇALVES DEI

FILIPE DE OLIVEIRA BRANCO

IVAIR DOMINGOS PEREIRA SOUZA11

CHARLES SARAIVA12

JULIO CESAR PEREIRA DA SILVAIJ

LAURA TAIS MACHADO FAGUNDES14

ANDREA DUTRA WESTPHAL15

GIOVANI MORALLES16

PAULO ROGERIO MATTOS GOMES17

JAIR RIZZO FERREIRA18

JOÃO DUTRA JULIO19

ANDRE MORAES DE SA20

JOSE ANTONIO SILVA21
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Estado do Rio Grande do Sul

CAMARA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

DECRETO LEGISLATIVO N' O23I2OI8
DE 30 DE OUTUBRO DE 2018

OUTORGA O TÍTULO DE CIDADÃO
RIO-GRANDINO AO DR. JOB JOSÉ
TEIXEIRA GOMES.

Ver. Flávio Veleda Maciel, Presidente da Câmara Municipal do Rio
Grande, usando das atribuições que lhe confere o inciso VII, do Art.20, combinado
com o Art. 37, ambos da Lei Orgânica do Município.

Faz saber que promulga o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1". Outorga o Título de Cidadão Rio-grandino ao Dr. Job José Teixeira
Gomes.

Art. 2'. Este Decreto entra em vigor na data de sua aprovação.

Câmara Municipal do Rio Grande, 30 de outubro de 2018.
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DOE ORGAOS, DOE SANGUE: SALVE VIDAS!

Ça. .) úq]
Ver. Flávio Veleda Macíel

Presidente


